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SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

2 4 . e i ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA É SEOE 

T O T A L 6 « « . 9 « 9 . 9 « 

3A. OÚOTA 6«« . e « e , e e 

DECRETO N? 32.093, DE 7 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Educação, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

15 000,000,00 (quinze milhões de cruzeiros), suplemen
tar ao orçamento da Secretaria da Educação, observando-
-se as classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos, a que alude o inciso II, do § 1 °, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 °, do Decreto n ? 31 • 108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria do Estado do Governo, aos 

7 de agosto de 1990. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EH CRUZEMOS 

•8 SECRETARIA OA EDUCAÇÃO 

88.81 ADMIN ISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETAR IA E SEDE 

4 . 3 . 2 . 3 TRANSFERENCIAS A M U N I C Í P I O S 1 5 .BBB . 8B8 . 88 

SUB-TOTAL 1 3 . 888 . 888 .BB 

T O T A L 15.B8B.BBB . BB 

PROJETOS CORRENTE CAPITAL TOTAL 
C O N S T . R E F . A H P L . I M S T A L . P R É D I O S ESCOLARES 

8 8 . 4 2 , 1 8 8 . 1 . 8 3 6 15 . BBB. BBB, BB 15.BBB.BBB .BB 

T O T A I S . . . I S . B B B . BBB, BB 15 .BBB. BBB, BB 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

BB SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ADMIN ISTRAÇÃO DIRETA 

B8.B1 ADMIN ISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 15 .BBB . BBB. BB 

3A. BUOTA 15.BBB.BBB.BB 

DECRETO N? 32.094, DE 7 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Educação, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

263.000,000,00 (duzentos e sessenta e três milhões de cru
zeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Edu
cação, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2°. — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos, a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria do Estado do Governo, aos 

7 de agosto de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

BB 
BB.B I 

4 . 1 . 2 . 8 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

PROJETOS CORRENTE CAPITAL 
C O N S T . R E F . A M P L . I N S T A L . P R É D I O S ESCOLARES 

8 8 . 4 2 . 1 8 8 . 1 . 0 3 6 2 6 3 . BBB.BBB.BB 

l í T k V S . . . 2 6 3 . BBB. 8 88 , ^8 

263 .BBB .BBB . BB 

263 .BBB.BBB.BB 

243 .BBB .BBB .88 

TOTAL 

263 .BBB.BBB.BB 

263.888.BOO.88 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

88 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ADMIN ISTRAÇÃO DIRETA 

88.81 ADMIN ISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 2 63 . 8BB . 88B . S 8 

3A. BUOTA 2 6 3 . 8 8 8 . B B B . 8 8 

DECRETO N? 32.095, DE 7 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Esportes e Turismo, visando ao aten
dimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

3.667.332,00 (três milhões, seiscentos e sessenta e sete 
mil, trezentos e trinta e dóis cruzeiros), suplementar ao 
orçamento da Secretaria de Esportes e Turismo, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo: 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31 • 108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

- Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 1990 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz dè Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

7 de agosto de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

24 

24.81 

4 . 3 . 2 . 3 TRANSFERENCIAS A M U N I C Í P I O S 

SUB-TOTAL 

T O T A L . 

PROJETOS CORRENTE 
MELK. INFRAEST.APOIO DESENV.TURISMO ESP 

B B . 8 7 . 8 2 1 . 1 . 4 6 6 

T O T A I S . . 

CAPITAL 

3 . 6 6 7 . 3 3 2 . 8 8 

3 . 6 6 7 . 3 3 2 , 8 8 

3 . 667 . 332 .BB 

3.667 . 332 ,88 

3 . 6 6 7 . 3 3 2 . 8 8 

TOTAL 

3 . 6 6 7 . 3 3 2 . 8 8 

3 . 6 6 7 . 3 3 2 . 8 8 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 

ADMIN ISTRAÇÃO DIRETA 

24 .81 ADM IN I STRAÇÃO ' SUPER IOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 3 . 6 6 7 . 3 3 2 . B B 

3A. BUOTA 3 . 6 6 7 . 3 3 2 . 8 8 

DECRETO N? 32.096, DE 7 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, para transferência à Fundação 
para o Remédio Popular-FURP, visan
do ao atendimento de Despesas Cor
rentes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

420.098.930,00 (quatrocentos e vinte milhões, noventa 
e oito mil, novecentos e trinta cruzeiros), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se as clas
sificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 1990 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 

Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

. Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
7 de agosto de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

89 . 48 

3 .2 .1 .1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATIVIDADES DA FURP 

1 3 . 7 5 . 4 3 1 . 8 . 8 5 6 428 .BBS . 938 .BB 

T O T A I S 4 2 8 . 0 9 8 - 9 3 8 . B B 

4 2 8 . 8 9 8 . 9 3 6 . 8 8 

4 2 B . B 9 B . 9 3 B . B 8 

4 2 8 . 8 9 8 . 9 3 8 , 6 8 

TOTAL 

4 2 8 . 8 9 8 . 9 3 8 , 8 8 

4 2 8 . 8 9 8 . 9 3 8 . 8 8 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

89 SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMIN ISTRAÇÃO INDIRETA 

8 9 . 4 5 FUNDAÇÃO 00 REMÉDIO POPUL«R-FURP 

T O T A L 4 2 8 . 8 9 8 . 9 3 9 . 8 8 

3A. BUOTA 4 2 8 . 8 9 8 . 9 3 8 , 9 8 

DECRETO N° 32.097, DE 7 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, para repasse ao Departa
mento de Estradas de Rodagem — DER, 
visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

530.000.000,00 (quinhentos e trinta milhões de cruzei
ros), suplementar ao orçamento da Secretaria dos Trans
portes, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos, a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3 ? — Fica alterado o orçamento do Departa
mento de Estradas de Rodagem — DER, mediante a su-
plementação de Cr$ 530.000.000,00 (quinhentos e trinta 
milhões de cruzeiros), observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, a dis
criminação constante das tabelas 1 e 3, deste Decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II do § 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 
de março de 1964, em decorrência do disposto no artigo 
primeiro. 

Artigo 5? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 
Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

7 de agosto de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS : 

539 . * * * .000 ,00 

5 2 9 . • • * . • • • , • • 

1 . * * * . • • • , * • 

16 
16.< 

3 . 2 . 1 . 1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SÚB-TQTAL . . . . 

4 . 3 . 1 . 1 A U X Í L I O S PARA DESPESAS DE CAPITAL 

SUB-TOTAL . . . . 

T O T A L . . . . 

CORRENTE CAP ITAL 

7 3 . 3 M . • • * , * • 0 * * , * « 

4 5 5 . 7 * * . • * » . * • 

T O T A I S . . . 5 2 9 . • • * . • • • , « • i . • * * . * * * , • • 

l.i 

ATIVIDADES 
ATIVIDADES DO DER 

1 6 . 8 8 . * 2 1 . 8 . 2 2 0 
ATIVIDADES 00 DER 

1 6 . 8 8 . 5 3 6 . 8 . 1 2 5 

10 .55 DEPTO.DE ESTRADAS DE R0DAGEM-0ER 

3 . 1 . 2 . * MATERIAL DE CONSUMO 
3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERV IÇOS E ENCARGOS 
3 . 2 . 3 . 9 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

SUB-TOTAL 

4 . 2 . 6 . * CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.C0MERC.OU FINAN 

SUB-TOTAL 

T O T A L . . . . 

AT IV I 0A0E6 CORRENTE 
ADMIN ISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA AUTAR4U1A 

1 6 . B B . « 2 1 . 2 . 2 2 6 7 3 . 3 * * . * • * , » • 1 . * * ' 
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO « 0 0 0 V I A R I 0 

1 6 . 8 8 . 3 3 8 . 2 . 2 * 9 1 5 9 . • • « . * • « . « • 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE RODOVIAS 

1 6 . 0 8 . 3 3 8 . 2 . 2 2 8 2 8 9 . 5 * 4 . 0 * 0 . * • 
CONSERV. DA REDE RODOVIÁR IA M U N I C Í P I O S 

1 6 . B B . 5 3 B . 2 . 2 3 * 7.2«. « *« ,«0 

T O T A I S . . . 5 2 9 . » 

S 3 * . • • * . • • • . • * 

TOTAL 

7 4 . 3 * * . • * * , « * 

4 5 S . 7 * « . • • • . * • 

5 3 « . 0 « « . « • * , * • 

2 2 * . 1 8 * . • • * , * * 
3 * 4 . 4 7 * . * • * , * * 

4 . 3 5 * . * * * , • • 

5 2 9 . • • * . • • • , • • 

1 . •• * . ••• ,•• 

l . * 0 O . O * * , t * 

53*.000.00*,00 

TOTAL 

7 4 . 3 « * . * • * . * • 

159 . • • « . * • • , • • 

2 B 9 . 5 * * . • * * , * * 

7 . 2 0 * . • « * , * • 

5 3 * . • • « . • • * , • « 

T M ELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

16 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

16 . 53 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAOEH-DER 

T O T A L S 3 * . * * * , 

3 * . 8U0TA 5 3 « . * * * , 

TABELA 3 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

0OVERN0 DO ESTA00 OE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PR06«AMA A N Í V E L 0E ELEMENTO 

0R0A0 1 6 . 3 5 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

CATEGORIA ECONÔMICA ' — E S P E C I F I C A Ç Ã O 
T O T A L S U B P R O O R A M A 1 

1 6 . B B . » 2 1 1 6 . 8 0 . 5 3 8 

3 . 1 . 2 . * 
2 2 * . 1 B * . • • • , * • 

3 . 1 . 3 . 2 
3 * 4 . 4 7 * . • • * , * • 

3 . 2 . 5 . 9 
4 . 3 5 * . • • • . * • 

4 . 2 . 6 . * 

MATERIAL DE CONSUMO 
1 6 . 7 8 * . * * * , * • 2 * 3 . 4 * * . » « » , * • 

OUTROS SERV IÇOS E ENCARGOS 
3 5 . 7 2 * . » « * , * « 2 4 8 . 7 5 * . « 0 9 , 0 0 

OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
B * 0 . * • • r * • 3 . 5 5 * . 0 * * , • * 

CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.COMERC.OU F INAN 
i . • « * . * • • , • • 

74.3 *0.0*0,00 4 5 5 . 7 0 * . • • * . * • 

DECRETO N? 32.098, DE 7 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Justiça, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformida
de com o que dispõe o Parágrafo Único do artigo 6?, da 
Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989, 


